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• 
LEI COMPLEME TAR 0 169 DE 29 DE ABRIL DE 2008. 

Fixa o Subsidio do Prefeito Municipal, Vice -Prefeito, Secretários Municipai e 
Vereadores para o mandato subseqüente (2009 a 2012) e dá outras providências) . 

. 
A CÃ.l\IARA MU 'lCIPAL DE ESPÍRITO SA1 1TO DO TURVO, Estado de São Paulo. no 
u,so de suas atribuições legais, FAZ SABER que ELA aprovou. Sanciona e Promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

ARTIGO 1 o - O Subsidio mensal dos detentores de mandato eletivo do Poder Legislativo e 
Executivo corresponderá ao disposto no artigo 29, incisos V e VI, alínea a e incisos VII da 
Constituição Federal, não podendo ultrapassar os limites nele estabelecidos. a saber: 

I- O valor do subsídio será fixado para vigorar na Legislatura de 01 de janeiro de 

2009 à 3lde dezembro de 2012. 
II- Será flxado num valor máximo corresponde até 20% (vinte por cento) do subsidio 

dos Deputados Estaduais aos ocupantes do cargo de veread~r; , 
III- O montante da despesa com remuneração dos vereadores nao podera ultrapassar de 

5% (cinco por cento) da receita do Município. 

ARTIGO r- O valor do Subsídio mensal do Vereador deverá igualme~te. o_b~decer aol 
, f 1 o d arf ?9 A da Constttutçao Federa , 

disposto nos incisos I a VI e paragra 0 ' 
0 tgo - - · · 1 p der 

considerando-se para efeito de cálculo os valores eventualmente devolvidos pe 
0 0 

Legislativo. 

ARTIGO 3o- O valor dos Subsídio mensal do Vereador, será de R$1.350,00 (um mil, 

trezentos e cinqüenta reais). 
. C~ M 'cipal será de R$1.900,00 

pARÁ GRAFO úNICO- O Subsídio do Presidente da amara um 

(um mil e novecentos reais). 
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~R!I~.o 4o_ Se~á de -L\ ~ntada do Vereador a importância corre,pondente .... 
O d a q d d por e~_ão r man a ue e1xar e comparecer . alvo qu·ando plenamente ju~tifi ado. 

ARTIGO so- ~s s~b Idio--. nã.' -erãn computadL,- nem acumulado~ ob qualquer hipóte ~ e ou 
fundamento e sao 1rredut1\ et . re~ _ alvado o d1 P'-·~tu no artiÇ!O 4o, as;;;egurada a revi. ão geral 
anual . na forma da lei. - -

ARTIGO 6°- O valor do sub idio men al fixado para o ~ Vereadores não poderá ultrap..1'- df o 
limite estabelecido para o ub~idio do Prefeito. conforme e~tabelece o artigo 37, XL da 
Constituição Federal. 

ARTIGO 7°- A revisão dos ubstdios mencionado_ ne-..ta Lei dar-se-á na me<;ma data da 
reYisão concedida ao funcionalismo publico municipaL 

. 
ARTIGO 8°- Será publicado anualmente. no primeiro trimestre de tdda exerc1cio financeiro, 
os valores dos subsídios do Prefeito, \'ice-Prefeito e do \'ereadore~ constantes de<;ta Lei. 

ARTIGO 9°- O Orçamento do Poder Legislativo . em cada exercício. consignará as dotações 
destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios. 

ARTIGO 10°- O valor do subsidio mensal du Prefeito será de RS "'~.500.00 (Sete mil e 
quinhentos reais). 

PARÁGRAFO t~ICO- O valor do subs1dio do \'ice-Prefeito será de RS2.000.00 ( d01s mil 
reais). 

ARTIGO 11 o_ O valor do subsídio mensal dos Secretários l\lunicipais será de R$2.660.00 
(dois miL seiscentos e sessenta reais) 

. d b dios do Prefeito e Vice-ARTIGO 12°- As verbas destinadas a cobnr as espesas com su ~~ . 

. - evistas a cada exerctcto no 
Prefeito e Secretários Municipais, respectrvame~te. se:ao. pr _. t s suplementadas c;e 
Orçamento do Executivo e correrão por dotaçoes propnac; pre\ IS a ' 

necessário. 

d d lo de J·aneiro de 2009. revogadas as ARTIGO 13°- Esta Lei entrará em vigor. na ata e 
disposições em contrário, em especial as Leis. 

Registre-se e Publique-se 

Espírito Santo do Turvo, 29 de abril de 2008. 

... 



Câmara Municipal de 
Esoírho Santo do Turvo 

LEI COMPLEMENTAR No 169 DE 29 DE ABRIL DE 2008. 

Fixa o subsidio do Prefeito Municipal, V1ce - Prefeito, Se
·etários Municipais e Vereadores para o mandato subse
üente (2009 a 2012) e dá outras providências). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAl 
ABER que ELA aprovou, Sanciona e Promula a seguinte Lei 

:omplementar: 

ARTIGO 1° - O Subs1d10 mensal dos detentores de man
ato eletivo do Poder Leg1s1ati .. o e Executivo corresponderá 

10 disposto no artigo 29, inc1sos V e VI, alínea a e incisos VIl 
a Constituição Federal, não podendo ultrapassar os limites 

aele estabelecidos, a saber: 
1- O valor do subsidio será fixado para vigorar na Legisla

u ra de 01 de janeiro de 2009 à 31 de dezembro de 2012. 
11- Será fixado num valor máximo correspondente até 20% 

vinte por cento) do subsidio dos Deputados Estaduais aos 
cupantes do cargo de vereador; 

111- O montante da despesa com remuneração dos verea
ores não poderá ultrapassar de 5% (cinco por cento) da 
eceita do Município. 

ARTIGO 2°- O valor do Subsídio mensal do Vereador deve
á igualmente obedecer ao d1sposto nos incisos I a IV e pará

s rafo 1°, do artigo 29-A, da Constituição Federal, consideran
t:lo-se para efeito de cálculo os valores eventualmente de

envolvidos pelo Poder l egislativo. 

ARTIGO 3° - o valor do Subsídio mensal do Vereador será 
e RS 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO- O Subsídio mensal do Presidente da 
âmara Municipal será de RS 1.900,00 (um mil e novecentos 

is). 

ARTIGO 4° - Será descontada do Vereador a importância 
pendente por Sessão Ordinária a que deixar de com-

"',.""''"''. salvo quanto plenamente justificado. 

ARTIGO 5° - Os subsídios não serão computados n:~-
v' \1....&..,.. '-""""-"" ... ,. •"-' 
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Folha de Sta. Cruz 

Prefeitura Munici 
Espírito Santo do 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 
Tendo em vista o não-comparec•mento c 

presa mteressada, bem como d1ante do pare 
[ia Jurid1ca, determino o cancelamento do pr 
-Carta ConVIte n° 011/2008. 

Arqu1vem-se os autos. 
Espinto Santo do Turvo, 06 de ma1o de 2( 

LUCIANA MARIA RETZ 
Prefe1ta Mumc pai 

Prefeitura Mu~ ·ci 
Espírito Santo do 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Tendo em v1sta o não-comparecimento < 
presa mteressada, bem como d1ante do pan 
ria Jurídica, determ1no o cancelamento do p1 
-Carta Convite n° 012/2008 

Arquivem-se os autos. 
Espírito Santo do Turvo, 06 de maio de 20 

LUCIANA MARIA RETZ 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Mur· -
saoPedro d T 

E DITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO- 03/2008 

-- ·---
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